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PROGRAMA DE MONITORIA ACADÊMICA 
 

E d i t a l  d e  S e l e ç ã o  p a r a  c a n d i d a t o s  à  v a g a ( s )  d e  M o n i t o r i a  
A c a d ê m i c a  

P e r í o d o  S e t e m b r o  a  D e z e m b r o  d e  2 0 2 2  

 
A Diretoria Geral da FAPSI e a Coordenadoria de Pós-graduação, Pesquisa e Extensão 
(CPPE) tornam público o presente EDITAL de abertura do processo seletivo para o 
Programa de Monitoria Acadêmica, referente ao período de setembro a dezembro de 2022. 
 
1. DOS OBJETIVOS 
 

 Estimular a participação do discente na vida acadêmica, em atividades que envolvam 
práticas de ensino, pesquisa acadêmica, execução de projetos pedagógicos e apoio 
à docência; 

 Contribuir para melhoria da qualidade de ensino; 

 Identificar lideranças para o exercício do Magistério; 

 Fortalecer o interesse pela ciência; 

 Contribuir para os processos formativos de alunos da FAPSI; 

 Estimular a inclusão de potenciais interessados nas atividades de ordem didático-
pedagógica e metodológica afetos aos processos de ensino-aprendizagem; 

 Aperfeiçoar os compromissos de solidariedade humana e auxílio ao próximo. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
Período: de 10/08/2022 a 20/08/2022 
O discente deverá se inscrever enviando email ao cppe@fapsi.edu.br, com as seguintes 
informações: 
 

Nome do candidato  

Matrícula  

CPF  

Curso  

Modalidade do Curso  

Disciplina   

E-mail  

Telefone  

Nota obtida na disciplina em 

que é candidata(o) 

 

 
3. DAS CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
 
3.1. Ser aluno de graduação regularmente matriculado em curso de graduação da FAPSI, 
na modalidade Presencial ou a Distância. 

mailto:cppe@fapsi.edu.br
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3.2. Ter sido aprovado na disciplina a qual o aluno se candidata com média igual ou 
superior a 8; 
3.3. O candidato só poderá concorrer a uma única disciplina objeto deste edital. 
3.4. Ter disponibilidade no seu horário para o acompanhamento das aulas da disciplina à 
qual se candidata, bem como disponibilidade de tempo para os encontros presenciais ou 
remotos com a turma, nos termos do item 4.3 deste edital. 
 
 
4. DOS COMPROMISSOS DO ALUNO MONITOR 
 
4.1. Assinar e respeitar o Termo de Compromisso (ANEXO I); 
4.2. Manter aproveitamento no seu Curso durante o período em que exercer a monitoria; 
4.3. Ter disponibilidade de 4 horas semanais para dedicar-se ao processo, organizadas da 
seguinte forma: 2 horas semanais para atendimento regular aos alunos matriculados e 2 
horas semanais para preparo das tarefas referentes à monitoria; 
4.4. Ter o currículo Lattes e mantê-lo atualizado na plataforma do CNPq; 
4.5. Atender ao disposto no Programa de Monitoria no semestre letivo em vigência, 
excluindo o período de férias; 
4.6. A dispensa da monitoria poderá ser solicitada, a qualquer tempo, tanto pelo aluno 
monitor, quanto pela Coordenação do Curso, mediante justificativa. A vaga, decorrente da 
dispensa do monitor, será preenchida pelo candidato classificado imediatamente após o 
dispensado e pelo período restante da validade do processo de seleção; 
4.7. Atuar de acordo com a missão e princípios éticos da FAPSI 
 
 
5. DAS ATIVIDADES DO ALUNO MONITOR 
 
5.1. Apoiar o professor da disciplina, objeto da monitoria, sob a forma de auxílio para a 
aprendizagem dos demais alunos.  
5.2. Estar disponível para o esclarecimento de dúvidas de alunos, orientação na preparação 
de atividades didáticas como trabalhos em grupo, leituras, estudo dirigido, correção de 
exercícios, correspondendo ao cronograma estabelecido pelo professor da disciplina. 
5.3. Ter disponibilidade para atendimento aos alunos da disciplina nos horários previamente 
estabelecidos; 
5.4. Comprometer-se de forma responsável com as atividades realizadas; 
5.5. Elaborar plano de trabalho a ser aprovado pelo Docente da disciplina; 
5.6. Guardar discrição a respeito do material didático e avaliativo do professor da disciplina; 
5.7. Manter atualizada a lista de alunos do Programa de Monitoria; 
5.8. Agendar previamente espaço e horário para atendimento à monitoria; 
5.9. Registrar a presença e participação dos alunos que acessarem as aulas e registrar as 
atividades de monitoria realizadas (ANEXO II). 
 
 
6. DAS COMPETÊNCIAS DO DOCENTE DA DISCIPLINA  
 
6.1. Fornecer lista de atividades e/ou dos livros da Biblioteca Virtual que devam ser 
trabalhados nas aulas de monitoria; 
6.2. Dar diretrizes ao monitor e solucionar suas dúvidas quando necessário; 
6.3 Receber do monitor da disciplina o registro semanal das atividades desenvolvidas; 
6.4. Verificar a correção feita pelo monitor; 
6.5. Compor o plano de trabalho de monitoria em conformidade com seu planejamento 
semestral. 
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7. DAS COMPETÊNCIAS DA CPPE  
 
7.1. Selecionar e entrevistar os candidatos à vaga de monitoria; 
7.2. Acompanhar o desenvolvimento das atividades de monitoria; 
7.3. Avaliar as atividades de monitoria acadêmica realizada pelos alunos, atribuindo-lhe o 
correspondente registro das horas dedicadas às atividades; 
7.4. Fornecer Certificado de Participação no Programa de Monitoria evidenciando a carga 
horária cumprida pelo monitor (a qual poderá ser computada como Atividade Complementar 
do aluno); 
7.5 Estimular alunos e docentes a inserirem a atividade institucional de monitoria nos 
respectivos currículos Lattes; 
7.6 Arquivar na IES as evidências do desenvolvimento do Programa de Monitoria. 
 
8. DA SELEÇÃO 
 
8.1 Serão pré-selecionados os candidatos que atenderem ao item 3.2 (ter sido aprovado na 
disciplina à qual o aluno se candidata com média igual ou superior a 8); 
8.2 A Seleção será realizada pelo CPPE, Coordenador de Curso e o professor da disciplina 
envolvida no Programa de Monitoria. 
8.3 Serão selecionados até 02 Monitores, havendo disponibilidade de até 02 vagas 
semestrais em disciplina(s) previamente definida(s) (ANEXO III) 
8.4 O processo seletivo será realizado em 2 fases:  
 

 1ª fase: avaliação documental de desempenho acadêmico dos candidatos; 

 2ª fase: entrevista versando sobre os conteúdos dos Planos de Ensino da disciplina; 
8.5 Em casos de empate será considerada a ordem de inscrição no processo. 
 
 
9. CRONOGRAMA 
 

Inscrições 10 a 20/08/2022 

Entrevistas 23 a 27/08/2022 

Divulgação do Resultado 31/08/2022 

Início das monitorias  06/09/2022 

Término das monitorias 30/11/2022 

 
 
10. DA BOLSA DO ALUNO 
 
10.1. O aluno monitor receberá uma bolsa-auxílio com vigência de 03 meses, no período de 
setembro a dezembro de 2021. 
10.2. A modalidade de bolsas de Monitoria da FAPSI refere-se ao desconto de 30% na 
mensalidade do aluno bolsista 
10.3. A disponibilidade semestral de Bolsas poderá sofrer variação segundo critérios de 
planejamento de custos orçamentários definidos pela Diretoria Geral. 
10.4. Não haverá pagamento retroativo da bolsa nos casos de substituição de bolsista; 
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10.5. A bolsa de monitoria acadêmica não caracteriza vínculo empregatício. 
10.6 Não poderá haver acumulação dos benefícios e remunerações de direito concernentes 
ao Programa de Monitoria Acadêmica com qualquer outra forma de remuneração ou 
benefício concedidas pela FAPSI, devendo o discente optar por aquela que julgar mais 
conveniente. 
 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. O não cumprimento de qualquer dos itens 3 ou 4 poderá implicar em desligamento do 
programa de monitoria, que deve ser feito a pedido do Docente da disciplina ou 
Coordenador do Curso. 
11.2. O(a) docente que não quiser que sua turma participe do Programa de Monitoria deverá 
se manifestar formal e fundamentadamente ao CPPE. 
11.3. A carga horária realizada pelo discente na atividade de Monitoria será computada 
como Atividade Complementar (AC) mediante entrega de Certificado de Monitoria pelo 
aluno. 
11.3. Casos omissos ou não tratados neste edital serão avaliados pelo CPPE e pela 
Diretoria Geral, não cabendo recurso sobre a decisão deliberada. 
 
 
 
Ribeirão Preto, 20 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Profa. Ms. Carlos Henrique da Costa Tucci 
Diretor Geral - FAPSI 

 
 
 

Profa. Dra. Elizabete David Novaes 
CPPE - FAPSI 
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ANEXO I 

 

TERMO DE COMPROMISSO DO ALUNO MONITOR 

 

 

______________________________________________________________, matricula 

______________, aluno do curso de ________________________________________, 

tendo sido selecionado para integrar o Programa de Monitoria da disciplina 

_________________________________________, declaro conhecer e concordar, em 

todos os seus termos, com o Edital do processo seletivo que trata do assunto. Declaro, 

também, que a participação no Programa de Monitoria da FAPSI não implica na criação de 

nenhum vínculo empregatício com a instituição de ensino. 

 

___________________, ____/____/____ 

Local e data 

 

_________________________________ 

Assinatura Monitor 

 

_________________________________ 

Assinatura Coordenador de Curso 

 

  



 
FAPSI - FACULDADE PSICOLOG 

 
ANEXO II 

REGISTRO DE PRESENÇA E ATIVIDADESX 

 

Monitor: _____________________________________ Matricula: _______________ 

Disciplina: ____________________________________ Código: ________________ 

 

DATA HORÁRIO ALUNOS PARTICIPANTES ATIVIDADE 
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ANEXO III 

DISCIPLINAS E TURMAS PARA MONITORIA 

 

DISCIPLINA PERÍODO 

  

  

 


